
POR UÁRO
USTÇ O TRLO
TRUNL RONL O TRLO  1ª RÃO
12ª Vara do Trabalho do Rio de aneiro
TOrd 0009100-52.2004.5.01.0012
RLMNT: SNTO OS TR M MPRSS  SRV PULOS 
PRVOS,  N  NTRNT,  SMLRS, O ST RO  NRO,
MRLN RRR  OLVR, MRLMR  SSMNS,
LST TNO OS SNTOS
RLMO: MPRS  TNOLO  NORMOS  PRVN
- TPRV S.., SRO OS  SLVMLLR UNOR

Vistos, etc.

Tendo em vista a complexidade do processo, o expressivo valor
discutido em execução, bem como a precária situação procedimental envolvida, retiro
o feito de pauta de conciliação, determinando a abertura de conclusão para adoção
das medidas imprescindíveis à fixação de parâmetros e ordenamento da execução,
para regular prosseguimento do feito.

ntimem-se as partes, nas pessoas de seus patronos, inclusive
por telefone (mediante certidão nos autos) e email (com cópia nos autos).

umpra-se.

RO  NRO/R, 22 de maio de 2023.

USTVO R ORR
uiz do Trabalho Titular
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